
PROCESSO : 20400/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS  : ASIEL BEZERRA DE ARAUJO
LUIZ CARLOS QUEIROZ
CARLOS PAES DE MELLO
MANOEL JOAO MARQUES RODRIGUES
CELÇO FERREIRA DOS SANTOS
DIONY FERREIRA LIMA
MIRALDO GOMES DE SOUZA

Informo  primeiramente  que,  o  presente  processo  já  foi  objeto  de 

análise por este Núcleo (documento digital  nº 101805/2018), onde foi  sugerido 

notificações para o recolhimento das MULTAS abaixo relacionados:

• MULTAS  individuais  de  06  UPFs/MT  ao  Sr.  CARLOS  PAES  DE  MELLO,  Sr. 

MANOEL JOÃO MARQUES RODRIGUES, Sr. CELÇO FERREIRA DOS SANTOS e 

Sr. DIONY FERREIRA LIMA;

• MULTAS  individuais  de  12  UPFs/MT  ao  Sr.  LUIZ  CARLOS  QUEIROZ  e  Sr. 

MIRALDO GOMES DE SOUZA; e,

• MULTA de 82 UPFs/MT ao Sr. ASIEL BEZERRA DE ARAUJO.

Quanto  a  MULTA aplicada  ao  Sr.  CARLOS PAES DE MELLO,  verifico 

através do documento em anexo (retorno bancário) que o responsável recolheu à 

conta FUNDECONTAS, em 06/08/2018, o valor de R$453,55 (06 UPFs/MT acrescido 

da  TSE),  certificando-se  QUITAÇÃO  da  referida  sanção.  Em  cumprimento  a 

determinação da Portaria n° 030/2014, publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), 

foi  efetuada a baixa do nome do Sr.  CARLOS PAES DE MELLO, do cadastro de 

inadimplentes deste Tribunal, com relação a MULTA mencionada, dispensando-se a 

obrigatoriedade da publicação no Diário Oficial de Contas.

Quanto  a  notificação  ao  Sr.  MANOEL  JOÃO MARQUES RODRIGUES, 

informo  que  foi  encaminhado  o  Ofício  nº  214/2018  (documento  digital  nº 
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103276/2018) via Correios para recolhimento da MULTA (06 UPFs/MT) vencível em 

06/08/2018, porém, o AR foi devolvido pelo motivo "recusado", conforme despacho 

nº 514/2018 (documento digital nº 128728/2018). Portanto, faz-se necessário uma 

nova notificação via Edital.

Quanto a notificação ao Sr. CELÇO FERREIRA DOS SANTOS, informo 

que foi encaminhado o Oficio nº 215/2018 (documento digital nº 103284/2018) via 

sistema SGD para recolhimento da MULTA (06 UPFs/MT) vencível em 06/08/2018, 

confirmado  o  termo  de  recebimento  em  07/06/2018  (documento  digital  nº 

103304/2018), permanecendo a inadimplência até a presente data. Porém, como o 

valor da MULTA não é superior a 15 UPFs/MT, o processo será encaminhado ao 

arquivamento  provisório  sem  a  baixa  do  nome  do  responspavel,  após  os 

procedimentos de notificação ainda pendentes. 

Quanto a notificação ao  Sr. MIRALDO GOMES DE SOUZA, informa-se 

que foi encaminhado o Ofício nº 217/2018 (documento digital nº 103639/2018) via 

Correios para recolhimento da MULTA (12 UPFs/MT), porém, o AR foi devolvido pelo 

motivo "não procurado", conforme despacho nº 513/2018 (documento digital nº 

128726/2018). Portanto, faz-se necessário uma nova notificação via Edital.

Quanto a notificação ao Sr. ASIEL BEZERRA DE ARAUJO, informo que 

foi  encaminhado o Oficio  nº 219/2018 (documento digital  nº 103651/2018) via 

sistema SGD para recolhimento da MULTA (82 UPFs/MT) vencível em 06/08/2018, 

confirmado  o  termo  de  recebimento  em  11/06/2018  (documento  digital  nº 

104869/2018),  permanecendo  a  inadimplência  até  a  presente  data.  Porém,  o 

cadastro da MULTA no sistema SADA e o encaminhamento à PGE/MT para a regular 

execução, será preterido por conta das notificações ainda pendentes.

Por fim, verifico nos autos que não foram encaminhados Ofícios de 

notificação  das  MULTAS  aplicadas  ao  Sr.  LUIZ  CARLOS  QUEIROZ  e  Sr.  DIONY 

FERREIRA LIMA.
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Diante do exposto, sugiro:

a) a notificação  via EDITAL  ao Sr.  MANOEL JOÃO MARQUES RODRIGUES 

(06  UPFs/MT)  e  ao  Sr.  MIRALDO  GOMES  DE  SOUZA  (12  UPFs/MT),  para  o 

recolhimento  das  respectivas  MULTAS  à  conta  FUNDECONTAS,  constante  dos 

boletos  disponibilizados  no  endereço  eletrônico  do  Tribunal  de  Contas 

(www.tce.mt.gov.br) vencíveis em 13/10/2018; 

b) a notificação via CORREIOS ao Sr. LUIZ CARLOS QUEIROZ (12 UPFs/MT) 

e ao Sr. DIONY FERREIRA LIMA (06 UPFs/MT), para o recolhimento das respectivas 

MULTAS à conta FUNDECONTAS, constante dos boletos disponibilizados no endereço 

eletrônico do Tribunal de Contas (www.tce.mt.gov.br) vencíveis em 13/10/2018; e,

c)  após,  retorne  à  este  Núcleo  para  cadastro  no  sistema  SADA  e 

encaminhamento para execução à PGE/MT da MULTA de 82 UPFs/MT aplicada ao Sr. 

ASIEL BEZERRA DE ARAUJO.

É  a informação.

Cuiabá-MT, 13 de Agosto de 2018.

(Assinatura Digital)
MARCIA ELIANA SILVA ESPÍRITO SANTO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções, em substituição legal

 3

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HCKFJH.

http://www.tce.mt.gov.br/
http://www.tce.mt.gov.br/


 4

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HCKFJH.



 5

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HCKFJH.


	PRINCIPAL
	ASSUNTO
	RESPONSÁVEIS

		2018-08-13T14:10:44-0400




